
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 3.685/2019 

 

DECISÃO 

Acolho o parecer da ASSESD, doc. n.º 199.499/2019, e com fundamento no art. 27, §1° 

do Decreto n.º 5450/05 e art. 13 do Decreto n.º 7892/13, HOMOLOGO a licitação 

realizada por meio do pregão eletrônico n.º 31/2019, determinando a contratação das 

empresas INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, com inscrição no CNPJ sob 

o n.º 22.553.526/0001-31, para o item 01, no valor total de R$ 89.031,78 (oitenta e nove 

mil e trinta e um reais e setenta e oito centavos), e TRIUNFO COMERCIAL E 

SERVIÇOS EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n.º 28.739.782/0001-02, para o item 

02, no valor total de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), consoante 

exposto no registro de resultado por fornecedor, termo de adjudicação e relatório final 

do pregoeiro, docs. n.ºs 179.076, 179.083 e 179.118/2019, respectivamente. 

À SOF e, em seguida, à SGA, para os devidos fins. 

Em 24 de setembro de 2019 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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